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DECRETO N' 002/2022 Olho D'água do Piauí-PI, 07 de março de 2022. 

DECRETO DE CONVOCAÇÃO 

Convoca a I Conferência Municipal de Juventude. 

O Prefeito do Município de Olho D'água do Piauí, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais de seu cargo, e considerando a necessidade da construção do novo plano municipal de 

juventude, 

DECRETA: 

Art. 1° • Fica convocada a I Conferência Municipal de Juventude realizada pela Prefeitura Municipal 

de Olho D'água do Piauí-PI, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, a ser realizada no dia 

15/03/2022 no prédio do CRAS, das 08h às 12h; 

Art. 2' • A conferência Municipal é parte integrante, preparatória e eletiva da 'IV Conferência Estadual de 

Políticas Públicas de Juventude do Piauí' e será realizada na cidade de Olho D'água do Piauí no mês de março 

em confonnidade com o calendário da conferência estadual; 

Art. 3° • A conferência municipal de juventude em conformidade com o temário da 4ª Conferência 

Nacional de Juventude desenvolverá seus trabalhos com o seguinte tema: 'Avanços, Desafios e Perspectivas 

para as Juventudes Piauienses'. 

Parágrafo único. Constituirá produto da conferência municipal de juventude as propostas aprovadas 

para criação do Plano Municipal de Juventude; 

Art. 4° • A Secretaria Municipal de Assistência Social elaborará o cronograma da Conferência Municipal 

de Juventude , bem como seu regimento interno; 

Parágrafo único. O regimento interno disporá sobre a organização e funcionamento da conferência 

municipal de juventude inclusive sobre o processo de escolha, seus delegados, e estarão em total conformidade 

com o estabelecido pelo regimento, pelo decreto e pelas demais normas da IV Conferência Nacional da 

Juventude 

Art. 5º • As despesas com a realização do evento ocorrerão à conta dos recursos do município; 

Parágrafo único. A real ização da Conferência Municipal de Juventude respeitará todas as normas e 

protocolos de prevenção e combate a pandemia de covid-19, considerando o uso obrigatório de máscaras, álcool 

em gel e distanciamento, segundo as orientações da OMS e as adotadas no estado do Piaul; 

Art. 6° • Este decreto entrará em vigor após sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Olho D'água do Piaul- Estado do Piauí. 

Antonio Leal da Silva 
Prefeito Municipal 

ld: 167C2E53B506C92A 
PREFEITURA DE OLHO D AGUA DO PIAUI 
CENTRO 
01612595'0001-07 Exerclcio: 2021 

DECRETO Nº 12, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 • LEI N.165 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providt§nclas 

DECRETA : 

Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente , um créd ito adicional s uplement ar na 
importância de R$ 1 . 224 . 0 00 , 00 d is tribuidos as seguintes dotações: 

Suplementação ( + ) 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

12 

02 01 00 

22 

23 

30 

31 

01 .031 .0001.2001.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÃMARAMUNlCIPP 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPP 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS · CIVIL 
001 Recurtl06 Ordinários 
100 000 Geral 

01 .031 .0001.2001 .0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DACÃMARAMUNICIPP 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Recul"806 Ordinários 
100 000 Geral 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Re<:tJrsos On:lintirlos 
100 000 Geral 

04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursos Ordin4rlos 
100 000 Geral 

04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS· CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS OE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
100 000 

Recursos Ordinários 
Geral 
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02 01 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

33 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FfSICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

34 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Gerei 

36 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERA 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
001 Recursos Ordin4rios 
100 000 Geral 

02 03 01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

65 12.361.6130.2202.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAJ'I 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recursos On:lin4rios 
200 000 Educação 

66 12.361.6130.2202.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAJ'I 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

86 12.361 .6130.2246.0000 AÇÕES DO PROGRAMA SAlARIO EOUCAÇÃO-OSE 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
120 Transferência do Salário-Educação 
200 000 Educação 

107 12.365.6535.2260.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTI 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursos Ordinários 
200 000 Educação 

113 12.365.6535.2261.0000 MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO INFANTIL-PRE-ESC< 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recur&08 Ordinários 
200 000 Educação 

02 03 02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO-FUNDEB 

1.224.000,00 

5.000,00 
F.R.: O 001 00 

2.000,00 
F .R.: O 001 00 

5.000,00 
F .R.: O 001 00 

50.000,00 
F.R.: O 001 00 

35.000,00 
F.R.: 0 001 00 

20.000,00 
F .R.: O 001 00 

30.000,00 
F .R.: O 001 00 

60.000,00 
F.R.: O 001 00 

200.000,00 
F.R.: O 001 00 

20.000,00 
F .R.: O 001 00 

50.000,00 
F.R.: O 001 00 

40.000,00 
F.R.: O 001 00 

12.000,00 
F.R.: O 120 13 

10.000,00 
F .R.: O 001 00 

20.000,00 
F .R.: O 001 00 
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02 03 02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃo-FUNDEB 

145 12.361.6130.2201.0000 REMUNER. 00 MAGIST~RIO-ENSINO FUNDAMENTAL- 60% 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
112 Transferências do FUNOEB 60% 
230 000 FUNDES - Maglsténo 

148 12.361 .6130.2201.0000 REMUNER. 00 MAGIST~RIO-ENSINO FUNDAMENTAL- 60% 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
112 Transfer6nckts do FUNOEB 60% 
230 000 FUNDES - Magistério 

02 04 01 FM5-FUNOO MUNICIPAL OE SAÜDE 

212 10.301.0120.2161 .0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Recursoe Ordinérlos 
300 000 SaOde 

217 10.301.0120.2161 .0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 
001 Recunl06 Ordinários 
300 000 Saüde 

218 10.301.0120.2181 .0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Recuraoa Otdlnál1os 
300 000 Saúde 

223 10.301 .0120.2162.0000 MANUTENÇÃO DE HOSPITAJS E POSTOS OE SAÚDE 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
300 000 SaOde 

231 10.301 .0125.2181.0000 AÇÕES 00 SUSIPAB-PARTE FIXA 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recuraoa Vinculados 

233 10.301 .0125.2181.0000 AÇÕES 00 SUS/PAS-PARTE FIXA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 Transferências Fundo a Fundo de Recuraoa do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recul'808 Vlnculado8-

254 10.301 .0125.2186.0000 AÇÕES 00 PROGRAMA DE SAÚDE DA FAMILIA-PSF 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
214 Transferências Fundo a Fundo de RecunlOS do SUS pn)'V8f1Mtflles do Govem 
115 000 Recul'808 Vlnculado3 
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02 05 01 FMAS-FUNDO MUNICIPAL OE ASSISrtNCIAL SOClAL 

318 08.244.4416.2150.0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA se 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Social 

02 05 02 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL-OUTROS 

355 08.244.4416.2126.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
400 000 Asaistência Social 

02 06 00 GABINETE DO PREFEITO 

372 04.122.2205.2041.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

382 04.122.2205.2043.0000 MANUTENÇ.1\O DA JUNTA 00 SERVIÇO MILITAR 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Reoursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 07 00 SECRETARIA DE AGRICULTURA 

399 20.605.0555.2500.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

400 20.605.0555.2500.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERlAL PERMANENTE 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

408 20.605.0555.2501.0000 MANUTENÇÃO 00 MERCADO, FEIRA E MATADOURO PUBL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 08 00 SECRETARIA DE OBRAS 

50.000,00 
F.R.: O 112 12 

20.000,00 
F.R.: O 112 12 

20.000,00 
F .R.: O 001 00 

75.000,00 
F .R.: O 001 00 

40.000,00 
F.R.: O 001 00 

40.000,00 
F.R.: O 001 00 

15.000,00 
F.R.: o 214 00 

30.000,00 
F.R.: o 214 00 

30.000,00 
F.R.: o 214 00 

20.000,00 
F.R.: o 001 00 

15.000,00 
F.R.: O 001 00 

30.000,00 
F.R.: O 001 00 

10.000,00 
F .R.: O 001 00 

30.000,00 
F.R.: o 001 00 

20.000,00 
F.R.: o 001 00 

10.000,00 
F.R.: o 001 00 
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02 08 00 SECRETARIA DE OBRAS 

429 15.451.5140.2321.0000 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBI 150.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F .R.: O 001 00 
001 Recursos Ordlnár1os 
100 000 Geral 

02 os 00 SECRETARIA DE DESPORTOS E LAZER 

448 27.812.1273.1650.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE CAMPOS E Ql 50.000,00 
4.4 .90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: O 510 00 
510 Outras Transferências de Convênios da União 
110 000 Convênios 

453 27.812.1273.2650.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ESPORTIVAS 10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

Art igo 2o . - O c r édi to abert o na forma do art igo anterior s e r á cob e rto com recursos 
p r ovenientes de : 

Anulação: 

01 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL -12.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

02 01 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

19 04.122.0005.1048.0000 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E APARELHAMENTO DA SEC. DE -10.000,00 

27 

32 

4.5.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÔVEIS F.R. Grupo: O 930 00 
930 ROOJIS06 de alienação de bens/ativos 
100 000 Geral 

04.122.0005.2040.0000 
3.1.90.94.00 
001 
100 000 

04.122.0005.2040.0CXX> 
3.3.90.35.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL •10.000,00 
INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R. Grupo: O 001 00 
Rea.nos Ordinários 
Geral 

MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -10.000,00 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. Grupo: O 001 00 
Recursos Ordináno9 
Geral 
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02 01 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

35 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇ,\O OOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇ,\O GERAL -10.000,00 
3.3.90.41 .00 CONTRIBUIÇÕES F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

40 04.122.0005.2040.0000 MANUTENÇÃO OOS SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL -5.000,00 

41 

42 

4.6.90.71 .00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

23.695.9564.1585.0000 
4.4.90.51 .00 
510 
110 000 

23.695.9564.1585.0000 
4.4.90.52.00 
510 
110 000 

PROJETOS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO -30.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: O 510 00 
Outras Transferências de Convênios da União 
Convênios 

PROJETOS ESPECIAIS DE DESENVOLVIMENTO DO TURISMO -50.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: O 510 00 
Outras Transferências de Convênios da Unilo 
Convênios 

02 02 00 SECRETARIA OE CULTURA 

47 

02 03 01 

57 

60 

63 

79 

13.392.9238.2292.0000 MANUTENÇÃO E APOIO DAS ATIVIDADES CUL TURAJS -50.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F .R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

12.361 .8130.1200.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE UNIDADES -10.000,00 
4.5.90.61 .02 TERRENOS F.R Grupo: O 125 00 
125 Transfefêndas de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Ed 
200 000 Educação 

12.381 .8130.1211.0000 
4.4.90.52.00 
125 
200 000 

12.361 .6130.2202.0000 
3.1.90.92.00 
001 
200 000 

12.361 .6130.2206.0000 
3.3.90.30.00 
520 
110 000 

AQUISIÇÃO DE CARTEIRAS ESCOLARES, MOVEIS, UTENSILIC -25.000,00 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: O 125 00 
Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Ed 
Educação 

MANUTENÇÃO E DESENVOLV1MENTO DO ENSINO FUNDANM -10.000,00 
DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES F .R Grupo: O 001 00 
Recursos Ordinérios 
Ed.,_ 

MANUTENÇÃO DO PROG.MUNICIPAL DE TRANSPORTE ESCC -12.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: O 520 00 
Outras Transfen\ncias de Convênios dos Estados 
Convênios 
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02 03 01 SECRETARIA OE EDUCAÇÃO 

104 12.365.6535.1260.0000 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS OE UNIDADES PRE -20.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: O 125 00 
125 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados é Ed 
200 000 Educação 

134 12.392.9238.2290.0000 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES CULl ..S0.000,00 
3.3.90.30.00 MATERlAL DE CONSUMO F.R. Grupo: O 001 00 
001 RecunKl8 Ordinérlo8 
200 000 Educação 

02 03 02 SECRETARIA OE EOUCAÇÃo-FUNDEB 

167 12.365.6535.2262.0000 REMUNERAÇÃO DO MAGIS~RIO-ENSINO INFANTIL-CRECHE -50.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: O 114 12 
114 Transferências do FUNDES- Complementação da União 
230 000 FUNOEB - Maglstéf1o 

181 12.366.6633.2257.0000 PROEJA-REMUNERAÇÃO 00 MAGISTERIC>-60% FUNDES -20.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: O 112 12 
112 Transferências do FUNDES 60% 
230 000 FUNDEB - Maglstét1o 

02 04 01 FMs-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

208 

209 

221 

22• 

249 

02 04 02 

283 

287 

295 

02 05 01 

302 

02 05 02 

350 

02 06 00 

368 

379 

02 07 00 

389 

CONST., AMPL. E REFORMAS DE HOSPITAIS E POSTOS DE S -120.000,00 10.301 .0120.1161.0000 
4 .4.90,51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: O 220 00 
220 Transferêndas de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados ê Sa 
300 000 Saúde 

AQUISIÇÃO OE VEÍCULOS E AMBUL.ÃNCIAS PARA O FMS -40.000,00 10.301 .0120.1169.0000 
4 .4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERlAl. PERMANENTE F.R. Grupo: O 220 00 
220 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vlncubtdos é Sa 
300 000 Saude 

10.301 .0120.2161 .0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ~ .000,00 
4 .4-.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERlAL PERMANENTE F.R. Grupo: o 001 00 
001 Recursos Otdlnérios 
300 000 Saüde 

10.301 .0120.2162.0000 MANUTENÇÃO DE HOSPITAIS E POSTOS DE SAÚDE -40.000.00 
3.3.90.30.00 MATERlAL DE CONSUMO F.R. Grupo; o 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saude 

AÇÕES DO PROGRAMA DE AGENTES COMUNITÁRIOS OE SA -20.000,00 10.301 .01 25.2185.0000 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: O 214 00 
214 Tnmsf&réncies Fundo s Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
115 000 Recursos Vlnculados 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.165 

SECRETARIA DE SAÚDE-OUTROS 

10.301 .0120.1160.0000 
4 .4.90.51 .00 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMAS DE HOSPITAIS E P -20.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: O 220 00 

220 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Sa 
300 000 Saüde 

10.301 .0120.2160.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAÚDE -160.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
300 000 Saude 

10.301 .0120.2160.0000 
4 .4.90.52.00 

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE SAÚDE -50.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: O 220 00 

220 Transferências de Convênios ou de Contratos de Repasse vinculados à Sa 
300 000 Saúde 

FMAS-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIAL SOCIAL 

08.242.4214.2130.0000 
3.1.90.04.00 

MANUTENÇÃO DAS ATIVDAOES OE PROTEÇÃO AO DEFICIEN -20.000,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: O 001 00 

001 Recursos Ordinários 
400 000 As&lrrtênda Social 

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL-OUTROS 

08.244.4418.2125.0000 AÇÕES DA DEFESA CIVIL 
3.3.90.30.00 MATERlAl. DE CONSUMO 
001 
400 000 

GABINETE 00 PREFEITO 

Recursos Otdlnérios 
Assistência Social 

-20.000,00 
F.R. Grupo: O 001 00 

04.122.2205, 1045.0000 REFORMAS E AMPLIAÇÃO 00 PRl;.010 DA PREFEITURA MUN -20.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo, O 530 00 
530 Transferênda da União Referente a Royaltles 
100 000 Geral 

04.122.2205.2043.0000 MANUTENÇÃO DA JUNTADO SERVIÇO MILITAR -30.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

SECRETARIA OE AGRJCUL TURA 

20.605.0555.1500.0000 CONSTRUÇÃO E REST. DE MERCADOS E MA TAOOUROS PUE -20.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo, O 510 00 
510 Outras Transf8féneias de Convênk>s da União 
110 000 Conv6nlos 
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02 07 00 SECRETARIA DE AGRICUL T\JRA 

392 

02 08 00 

430 

435 

444 

20.605.0555.2500.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICUL T\JRA 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 
001 
100 000 

SECRETARIA DE OBRAS 

16.481 .8147.1400.0000 
4.4.90.51 .00 
510 
110 000 

17.512.1251 .1454.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

26.782.8270.1613.0000 
4.4.90.51 .00 
510 
110 000 

Recursos Ordinérios 
Geral 

OBRAS DE CONST.,COMPL E MELHORIA DE HABITAÇÕES P< 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OJtras Transfenlncias de Coovênios da União 
Coovênios 

CONSTRUÇÃO DE MÔOULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Transfan\ndas de Convênios da União 
Coovênios 

CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
OJtras Transfenlncias de Coovênios da União 
Coovênios 

-30.000,00 
F.R. Grupo: O 001 00 

-50.000,00 
F.R.Grupo: O 510 00 

-50.000,00 
F.R.Grupo: O 510 00 

-50.000,00 
F.R. Grupo: O 510 00 

02 10 00 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 

466 

468 

470 

18.541 .4153.2481.0000 
3.1.90.11.00 
001 
100 000 

18.541 .4153.2481.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

18.541 .4153.2481.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E DEFESA DC -30.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: O 001 00 
Recursos Ordinários 
Geral 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E DEFESA DC -10.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: O 001 00 
Recursos Ordinários 
Geral 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PRESERVAÇÃO E DEFESA DC -10.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: O 001 00 
Recursos Or<linérios 
Geral 

02 11 00 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICfPIO 

478 04.124.2410.3080.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE CONTROLE INTERNO -20.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ordinérios 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 12 , DE 01 DE DEZEMBRO DE 2021 - LEI N.165 
Anulação ( - ) -1 .224.000,00 

Artigo 3o, - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao . 

ANTONIO LEAL DA SILVA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ld:10EF18723EDEC9E0 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHO FRIO - PI 

A VISO DE LICITAÇAO 
PREGAO ELETRONICO 007 / 2022 

A Prefeitura Municipal de Riacho Frio - PI, através da Comissão Permanente de Licitações - CPL, toma 
público, para conhecimento dos interessados que em cumprimento à Lei 10.520/2002 e Lei 14.133/2021, 
realizará licitação na modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº 007 / 2022, no dia 21/03/2022, as 11 :01. 
Local: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal, sito à Rua Antônio Mascarenhas 
s/ nº, Centro, Riacho Frio,Bstado do Piauí. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOAJURIDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ENERGIA SOLAR PARA ATENDER A PREFEITURA DE 
RIACHO FRIO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA E 
EDITAL Informações através do site do Tribunal de Contas do Estado do Piauí -
https: //sistemas.tcc.pi.g_ov.br/ licitacocswcb/mural/ou https: //www.bbmnctlicitacoes.eom.br/ . 

Riacho Frio (P~, 07 de março de 2022. 
LIDILANE MELO DAMACENO 

Pregoeira 


